
AUTÓGRAFO Nº 1.063/2012 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.213/2007 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei



Art. 1º. Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei Municipal nº 1.213, de 5 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno do Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 6º. A Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, fica autorizada a organizar a Unidade de Controle Interno, conforme criado e denominado na Lei da estrutura administrativa Lei Complementar nº. 021/2009, vinculada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, com o suporte necessário de recursos humanos e materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de Controle Interno.”


“ Art. 7º. A Unidade de Controle Interno terá em sua estrutura os seguintes cargos:



I – 1 (um) Controlador Municipal;



II – 2 (dois) Auditor Público Interno.



§ 1º. O cargo de Controlador Municipal será de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, escolhido dentre os servidores do quadro efetivo, o qual responderá pela titularidade e direção da Unidade de Controle Interno, com remuneração básica mensal de R$ 7.193,68 (sete mil cento e noventa e três reais e sessenta e oito centavos).



§ 2º. O ocupante deste cargo deverá possuir nível de escolaridade superior em contabilidade, administração, economia ou direito e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira e contábil, e respectiva legislação vigente, além de dominar os conceitos relacionados ao controle interno e à atividade de auditoria.”


“ Art. 8º. ..........................



(...)



III – a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.”


“ Art. 9º. As funções de Auditor Público Interno serão exercidas por servidores efetivos do cargo de Técnico Nível Superior, nos termos do Plano de Carreira Geral, nomeados mediante aprovação em concurso público específico nesta área, tendo como requisito essencial escolaridade superior em contabilidade, administração, economia ou direito, devendo ter conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira e contábil, e respectiva legislação vigente.”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o parágrafo único do art. 9º, da Lei Municipal nº 1.213, de 5 de dezembro de 2007. 
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